
Partes no processo principal 

Recorrente: Sandler AG 

Recorrido: Hauptzollamt Regensburg 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Finanzgericht München — 
Interpretação do artigo 236. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) 
n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que 
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 302, p. 1), 
do artigo 889. o , n. o 1, segundo parágrafo, do Regulamento 
(CEE) n. o 2454/93 da Comissão, de 2 de julho de 1993, que 
fixa determinadas disposições de aplicação do Regulamento 
(CEE) n. o 2913/92 do Conselho (JO L 253, p. 1), na versão 
alterada pelo Regulamento (CE) n. o 214/2007 da Comissão, de 
28 de fevereiro de 2007 (JO L 62, p. 6), bem como dos artigos 
16. o e 32. o do Primeiro Protocolo do Anexo V do Acordo de 
Parceria entre os Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico, e 
a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, assinado 
em Cotonou, a 23 de junho de 2000 (JO L 317, p. 3) — 
Importação de fibras sintéticas da Nigéria para a União Europeia 
— Possibilidade de aplicar a posteriori um direito aduaneiro 
preferencial que já não estava em vigor à data do pedido de 
reembolso — Situação em que a mercadoria foi importada 
numa data em que o referido direito aduaneiro preferencial 
ainda estava em vigor, embora a sua aplicação tenha sido recu
sada devido a um carimbo não conforme ao modelo 
comunicado à Comissão no certificado de circulação de 
mercadorias EUR 

Dispositivo 

1. O artigo 889. o , n. o 1, primeiro parágrafo, segundo travessão, do 
Regulamento (CEE) n. o 2454/93 da Comissão, de 2 de julho de 
1993, que fixa determinadas disposições de aplicação do Regula
mento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário, conforme alterado pela última vez pelo 
Regulamento (CE) n. o 214/2007 da Comissão, de 28 de fevereiro 
de 2007, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a 
um pedido de reembolso de direitos quando o regime pautal pre
ferencial foi solicitado e concedido no momento da colocação em 
livre prática das mercadorias e foi só posteriormente, no âmbito de 
uma verificação a posteriori ocorrida depois da expiração do regime 
pautal preferencial e o restabelecimento do direito normalmente 
devido, que as autoridades do Estado de importação procederam 
à cobrança da diferença relativamente ao direito aduaneiro aplicá
vel às mercadorias originárias de países terceiros. 

2. Os artigos 16. o , n. o 1, alínea b), e 32. o do Protocolo n. o 1 do 
anexo V do Acordo de parceria entre os estados de África, das 
Caraíbas e do Pacífico e a Comunidade Europeia e os seus Estados- 
-Membros assinado em Cotonu, em 23 de junho de 2000, e 
aprovado em nome da Comunidade pela Decisão 2003/159/CE 
de Conselho, de 19 de dezembro de 2002, devem ser interpretados 
no sentido de que, se resultar de um controlo a posteriori que um 
carimbo aposto no certificado EUR.1 não corresponde ao modelo 
comunicado pelas autoridades do Estado de exportação, as autori
dades aduaneiras do Estado de importação podem recusar esse 

certificado e restituí-lo ao importador a fim de lhe permitir obter o 
certificado a posteriori nos termos do artigo 16. o , n. o 1, alínea b), 
desse protocolo em vez de desencadear o procedimento previsto no 
artigo 32. o do referido protocolo. 

3. Os artigos 16. o , n. os 4 e 5, e 32. o do Protocolo n. o 1 devem ser 
interpretados no sentido de que se opõem a que as autoridades de 
um Estado de importação recusem aceitar, como um certificado 
EUR.1 emitido a posteriori na aceção do artigo 16. o , n. o 1, deste 
protocolo, um certificado EUR.1 que, estando em conformidade em 
todos os seus outros elementos com as exigências das disposições 
desse protocolo, não contém, na casa «Observações», a menção 
especificada no n. o 4 dessa disposição, mas uma indicação que 
deve, em definitivo, ser interpretada como significando que o cer
tificado EUR.1 foi emitido nos termos do artigo 16. o , n. o 1, desse 
protocolo. Em caso de dúvidas relativas à autenticidade desse do
cumento ou à origem dos produtos em causa, essas autoridades são 
obrigadas a desencadear o procedimento de controlo previsto no 
artigo 32. o do referido protocolo. 

( 1 ) JO C 194, de 30.6.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 24 de 
outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial da Cour de 
cassation du Grand-Duché de Luxembourg — Luxemburgo) 
— Caisse nationale des prestations familiales/Salim 

Lachheb, Nadia Lachheb 

(Processo C-177/12) ( 1 ) 

[«Reenvio prejudicial — Segurança social — Regulamento 
(CEE) n. o 1408/71 — Prestação familiar — Abono por des
cendentes — Regulamentação nacional que prevê a atribuição 
de uma prestação enquanto bonificação oficiosa por 
descendentes — Não cumulação das prestações familiares»] 

(2013/C 367/16) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour de cassation du Grand-Duché de Luxembourg 

Partes no processo principal 

Recorrente: Caisse nationale des prestations familiales 

Recorridos: Salim Lachheb, Nadia Lachheb 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Cour de cassation du Grand- 
-Duché de Luxembourg — Interpretação dos artigos 1. o , alínea 
u), i), e 4. o , n. o 1, alínea h), e 76. o do Regulamento
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(CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 1971, 
relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos traba
lhadores assalariados e aos membros da sua família que se 
deslocam no interior da Comunidade (JO L 149, p. 2) — Inter
pretação dos artigos 18. o e 45. o TFUE, 7. o do Regulamento 
(CEE) n. o 1612/68 do Conselho, de 15 de outubro de 1968, 
relativo à livre circulação dos trabalhadores na Comunidade 
(JO L 257, p. 2) e 10. o do Regulamento (CEE) n. o 574/72 do 
Conselho, de 21 de março de 1972, que estabelece as modali
dades de aplicação do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 
(JO L 74, p. 1) — Conceito de «prestação familiar» — Admis
sibilidade de uma regulamentação nacional que prevê a conces
são de uma prestação por descendente a cargo, a título de 
redução fiscal, aos trabalhadores que exercem a sua atividade 
profissional no território de outro Estado-Membro — Igualdade 
de tratamento — Suspensão da concessão da prestação familiar 
no Estado de emprego até ao montante da prestação prevista 
pela legislação do Estado de residência — Normas de não cu
mulação 

Dispositivo 

Os artigos 1. o , alínea u), i), e 4. o , n. o 1, alínea h), do Regulamento 
(CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 1971, relativo à 
aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores assalaria
dos, aos trabalhadores não assalariados e aos membros da sua família 
que se deslocam no interior da Comunidade, na versão alterada e 
atualizada pelo Regulamento (CE) n. o 118/97 do Conselho, de 2 
de dezembro de 1996, conforme alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 647/2005 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de abril 
de 2005, devem ser interpretados no sentido de que uma prestação 
como o abono por descendentes, instaurada pela Lei de 21 de dezem
bro de 2007, relativa ao abono por descendentes, constitui uma 
prestação familiar na aceção deste regulamento. 

( 1 ) JO C 200, de 7.7.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 24 de 
outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Administrativen sad Sofia-grad — Bulgária) — Stoilov i 

Ko EOOD/Nachalnik na Mitnitsa Stolichna 

(Processo C-180/12) ( 1 ) 

(«Reenvio prejudicial — Desaparecimento de um fundamento 
jurídico da decisão em causa no processo principal — Falta de 
pertinência das questões submetidas — Não conhecimento do 

mérito») 

(2013/C 367/17) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen sad Sofia-grad 

Partes no processo principal 

Recorrente: Stoilov i Ko EOOD 

Recorrido: Nachalnik na Mitnitsa Stolichna 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Administrativen sad Sofia-grad 
— Interpretação do Regulamento (CE) n. o 1031/2008 da Co
missão, de 19 de setembro de 2008, que altera o anexo I do 
Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho relativo à nomen
clatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum 
(JO L 291, p. 1) e do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do 
Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário (JO L 302, p. 1) e dos artigos 41. o , n. o 
2, alínea a), e 47. o , da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia — Classificação pautal das mercadorias — Clas
sificação das mercadorias (materiais para fabrico de estores) no 
Código NC 5407 61 30 em razão da suas características en
quanto «tecido» ou classificação no Código NC 6303 92 10 
em correspondência com a sua única utilização como «estores 
de rolo interiores» — Aviso de cobrança de créditos estatais 
pelo qual foram aplicados direitos aduaneiros adicionais e im
posto sobre o valor acrescentado na sequência das conclusões 
do relatório do perito da alfândega — Princípio da proteção da 
confiança legítima atendendo às circunstâncias existentes à data 
da entrega da declaração aduaneira 

Dispositivo 

Não há que responder às questões submetidas pelo Administrativen sad 
Sofia-grad (Bulgária). 

( 1 ) JO C 194, de 30.6.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 17 de 
outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial de 
Finanzgericht Düsseldorf — Alemanha) — Yvon Welte/ 

Finanzamt Velbert 

(Processo C-181/12) ( 1 ) 

(«Livre circulação de capitais — Artigos 56. o CE a 58. o CE — 
Impostos sobre as sucessões — De cujus e herdeiro residentes 
num país terceiro — Massa da herança — Bem imóvel si
tuado num Estado-Membro — Direito a um abatimento na 
base tributável — Tratamento diferente dos residentes e dos 

não residentes») 

(2013/C 367/18) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Düsseldorf 

Partes no processo principal 

Recorrente: Yvon Welte 

Recorrido: Finanzamt Velbert
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